
A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO II - EDIÇÃO 259 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 202264

ID: 20EBB60850524

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO P:IAO'Í 
s,RSrKJ.TORA. MIJN'l'.C:J:PAL 

S&CR&TAAZA MtrNJ:CIPAL l)Z GABDmTJE 

XI - aptt:Séntar à apreciação do Conse lho quaisquc,- n.ssuntos r-eladvos b s u~ 

n1 rlbuiç.ã . .:,; 

XI I - dC$Cmpcn_har os encargos que lhes forem olribuidos pelo Presidente. 

apres,cnt.1,mdo o competente relatório~ 

XI ti • rcpaS$l.tr 1:10.s mem~ s upknlc!I eventuais matérias trntadus pura que o 

mc:i:t'OU J)o:»~ (br (.:(Jlilinuid~e em C:l$0 de nccc!lsidadc; 

X I V - c::omunicar. Prev iamente ao Pr'Cj!lidcntc e ao m1:mbro Suplente, a a:usa.ncin 

"" im~ibilid.(lde de comparecer As reuni~:, para as quais fo,-cm convocados, 

Art. 14. Sto 01ribu iç(kt; dos Membro~ Suplentes do Conselho: 

1 - éO'lllpl,il"Ç'C:e"f' foculm1ivu.rnénli! ll!i reunilk!s do Conselho. somente com d ireto a 

voz.; 

11 - :i:ubs tit'1ir os M eotbros Titulntt:s cm caso de fallns, impedimentos ou 

vac:.ilnc:ia, cxcrc.cndo 3S mcsm3s 3trlbul~s e funçôc:!i. 

APITUl.-011 

DAS R.EUNIÔ>;S I;: RITOS 

Art. l S. As n:uni~ do Cotl:Je:010 M1.1nicipul de Doscnvolvimcnto Urbano scrllo 

n:alizndas o.-dim,.riamente. urn.i vcx a t:ada l (doi.s) meses. $Cgundo o cronograma lil'liudo 

pelo plen rio no inkio de~ él'!iCfÇh; io e. e,nmol'dlnAriamentc. mirdiontc convocação de 

seu Presidente ou ainda. pcl.,, maior~3 de SC:\l t men,,br()$.. ~ndo exigido, nesta hipótese. 

jusLificativa po,.csc.rito ao Prc•ídeulc do Co,,sell10. 

§ Iº O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. reunir-se-é cm locnl 

previamente derm.ido na Convoc.aç.ilo. 

§2º Podc.rtlo p.,nicipar das rcunl()cs a eonvhc dott mernhros do Conselho ou de 

seu PJ,c,sidcntc. com din:ito a vo2. re~,uunlcs de 6r&,alo$ públicos e de entidades 

privadas. cujn i\r-ca de compc,encia se re.h,ci01'4e com o &S$un10 a ser di~u.tido. 

§36 Todas as n:uniõn &erilo ubertas A c:01tu.uúd•<k . que poderli m a nit'rslal'-se. 

mediante inscrição prévia junto oo Sccre~rio sob~ o usunt() em pauta que for de seu 

inttte5SC. 

Art. 16. As n::uniõcs scrilo inkiOOns com i\ p~ça da m:1iori11 abioluta de seus 

membros titulares. 

ESTADO DO PXAUi 
PRJCFZ:Z:TURA NDNJ:CJ:PAL 

SZCIU:'l'AltXA. MOH:Z:Cl:Pa.L DE QABJ:NZTK 

§ I" Ca.<K> nlo seja atingido o quórum pccvis:10 no copu1 deste hrti30. dccorrldos 

30 {tr-i nta) minutos da hora designada. o Presidente dcclanari in.stolndo. o rcur1iao. dc$Cle 

que '-'Crificada a presença de 1/3 (um terço) de seu~ membr05, cingindo--sc os trn'baJhos ti 

:i.prcci4Ç~0 do,. tó picos da pauta prev iamcnte publicada. 

An. 17 . As dclihcraçbc!il .serão lomada.,;i pela mnio..-ia simph:s dos votos dos 

rt1e111 ~ titula~s pre~nt~ n.a reunião. 

Parág;rafo único. Perderá direito a voto o Consclhcir-o que c hcanr 1 :S (qulnze) 

111ínut0s np,6$ o i11fcio d:t reunião. podendo ~ te acompanhar B r-cnliznç.llo da. me:iim.:1 c.om 

dl.reho a voz.. 

Art. 18. O :i ooosclhl)i.roS; devl)f'áo ~bcr. por intcrmcdio do Sccrct.\rio. cem 

.;mlc«:di:l:nc io. mlnima de 05 (cinco) d ias õtcis da rcunilo, prc(cr-cm.:ialmcntc, via c-Jnail: 

ltl - a to,n dft reuní!o l)flt.C.l"ior: 

1 V - ti pa•.na d;(I: rconillo~ 

V • o m àU,:rla l obj e tQ da puuU't . 

§ 1~0 mcmbm do Consc l.ho que tiver assumo e !iCI'" inc lL.tido nu pltulú, de: r1:·unillo 

ordinúriu~ dçvçn'•• com .no1eçcdil!ncla m(nim:11 de!! 07 {sett:l) dias úteis. encam.inhi\• l:1- por 

~ l'"ÍIO. J)f'Cfercnclalmentc via ,e ... mail, ao Sccrclal'io. qu.c o !ilubmctcrá ao Pn:sidcntc. 

§2° Apó~ 1 O (cJ:1.-z) dlus ,C.ti:ii..s; d a tl!unillio. o SccrolArio deverá cncaminh;u aos 

consclhciro.5, prcfer-.:.nelalmen1c via e-mail, a ata da rcunilo e.. cst.c!il, devolve-la, com o$ 

nltC'Jllçõc:.:i n1.~c:.8.s.Ari úS CIO Se:c..-c1Mio. em I O (i;lc:z.) dlli$ útci!ii npós: o seu r-cccbimento . 

An. 19. Anun,c:l~ :l'I 3preciaç:110 de um a."l.iunto far-sc-ã o cxposiyAo dn mntll!..-iu, 

páú.Dndo-- :iié u Ji:KuHilo e 1,1 pos.tetior \I01;t1çi10. ~ for o caso. 

§ 11111 O P..-csidcntc do Co1'~1ho. cm fhnçno da e,ncnsAo da pau.la. definir-ó, no 

inicio da n:\miao. o tl:l'.tlpõ t.náxlo:10 psra di.$CU.!il!il'IO d.li! cadn assunto e. por via de 

conscqui'!m:i.-.. limltart\ o 1-cmpo de m1J1nlfe.it.aç.ao de cada conselheiro sobre aquele 

assunto. 

§2e O conselheiro que des-ej.ir ma.nifC81ar-sc quanto ao tema c=-rq discu!ilsfl.o dcvcn\ 

s:olicitu a pah1vru que s~rt\ wn~"'..Jidú pu.t o«tem de í1'1$C:riç1io. 

§lª /\ô proceder 3 vot:1Çllo o )>rq;lderue deverá ~l icitar a manifcstaçno do 

plcnãrio quunlo ao:ii volôi: füvon',ve:í:s e ..-:or.1t.rúrio=.1. e:~ u.t).iltençôe.s. qu&11do lbr o e.aso. 

§4e Dunmlc. i.,. vota--;.lo .só se~ ;(ldm illdo o USQ da palavra para cncwninhnmcnto 

de votação. dcc:lar,1ç~o de vó\o ou pçdídó de qu~tilo de otdcm . 

&S'l'ADO DO P11W± 
PR&rE:t'Z'CRA NIJN:tC:tPAI. 

SSCIUl.'l!AIUA MtJNJ:CJ:PAL OI!. G&B:nn:'l'B 

iit DIÁRIO OFICIAL 
~CISPRllfllUAISPIIUII NSIS 

§5" Para efeito de ~gistro cm ala. as dc-clamçõcs de voto dcvcnlo Kr 

cncam inhadas por- 'L.-SCl'"ito. 

Art. 20. A dccis5o de matl!ria const.,ntc da Ordem do Dia poden\ ser adindo por 

dclibcn'lçllo do Conselho. a pedido de qualquer um de seu~ membros. desde que 

dcvidamcn1cjus1 ificada. 

Art.. 2 1 . T odos ~ deciSÕC$ do Conselho deverão cons1ar de rca is tN cm A ta , que 

Sérá a.uinada por todos os Conselheiros presentes à reunillo. 

An. 22. As reuniões lcrAo duração mtxima de três horw., pror-rogó.vcis. por no 

máximo. uinta minuto.s. a critério dos Consclhdros, st:ndô deM:nvôlvidíi nll .sca,uío1c 

ordem: 

t ... c11:r,edicn1c; 

li - ordem do dia; 

1 ll ... djsc.uU:.,o e votllção; 

IV ... pah:1vru lív re: 

V • ence.rramenlo. 

P11ràgrnfo imico. O expediente tenii duraiy.ão mbima de quinze mi.nutos e 

abrMQ<râ: 

J - lcitun. da ala da sessão :enlerim, quundo for o caso: 

ll ... tr.presenta~o. pelo Pres idente, dos 3'-'i.sos, comunicaç&R, corrcspandênc1as 

e doevmentos de inh~n:$SC clQ Conselho. 

Art. 23 . Quaisquer- alterações deste: Regimento. serão propostos cm rc-unillo do 

Conselho. disic:utidm e vol.lda5 no Pl -=-nátio, 

A"- 24. Os Ctl.SO$ oin iSSO!il serflo decididos pelo plenário. 

Art. 25. E!illc regimento cntrn cm vigor nu dntu de s uú llprovaçllo. 

Rea,is.tnado e aprovado pelo Com.c lho Municipal de Dcscnvolvimcnto lJ.ib,ano. N ozoré do 

Piauí/PI, 07 de j unho de 2022 

EL1$MAR DE ARAlJJO COTA 

l>R:!iidenti.: 

Mi i9i H-IS9 riliM ·itaH&i:ffl1i 1íÍtvétt♦lt1t Íliiihilili ffêHE 

EST1'.DO DO Pll.Uf 
PR&rEJ:TC'ltA. HtJN%CJ:P1'.t. 

SECU.TAJUA MUN:tCJ:~ÃL DB G&B:tlf8TS 

Decre10 n . 1 8. d e I O de junho de 2022. 

Regulamenta II Lei Municipal n o, 238. de 24 de setembro 

de 202 1, que dispõe sobre o Conselho Munic ipal do 

Meio Ambiente no Municipio de Nu.uré do P inuf. 

O Prefeito do Municipio de azo.ré do l'iau(. no uso das atribuições que lhe silo confCridus 

por Lei Org{inic.o do Município e a Lei Munic ipal n" 238. de 24 d e setembro de 2021. 

dec reto; 

CAPÍTULO ! 

DA POLiTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBlI;:NTI;: 

An. 1°. O ConRlho Municipal do Meio Ambiente,, nos termos da Lei Municipal nc. 238, 

d e 24 de setembro de 202 1 y constituido como um órg.lo de caráter con.sulti '-'0, 

fi.sca li:c.ador, de ncompllJlhamcnto e de assessoramento cm rcl:ação às põlíticu p\1'blkas 

a.mblcôtal s. será compouo por 11 {onze) mcn1bros. tituWJ'CS e respectivos suplcntcs:. 

representantes; do Poder Público e da sociedade civil. orp.ni.7..ados por M!gmcn1os. com 

direito a voz e voto. conforme disposiçllo definida no dccn:to de nomeação do.s membros. 

Ar1. :ze. A o Con:&.e lho Municip.al do Meio Ambiente do Munlc lpio de Nazaré do Piouf, 

com nçao nonncuiva e de asscsso.-amcnto. compc1e: 

1 - ÍOmlU lnr as dirctrb..cs da Polhica Municipal de Meio Ambiente: 

li - promover medidas dcel.inudu iL melhoria da qua.lidade de vido. do Município~ 

UI • cst:abeleccr, mediante deliberações nomuuivas. padti)c,s: e nomaas 1c!:cnicas. não 

pr'e\l isrn s nes te: Reg ulamento, ou modificar os ex istentes. quando necessário. com base 

cm cstudo.s t&:nico-cicn1ificos. respeitadas as lcgi5laçõcs fcdc:nil e e,nadual: 

lV • opinar, pr-cviamenu:, sobre os. phlnos e progr-amu anuai s e plurianuais de trabalho 

d.u Scc.:.n:111riu Munic ipal d e Meio Ambicn1c de Nn:,,-.ar1! do Pinul; 
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~"t DIÁRIO OFICIAL 
.OISPREHIIURISPIIUll!SIS 

B.S'l'ADO DO PZAO'Í 
l"R&r&.I'l'U'RA MUNl:CIPJU. 

SZCR&'l'AJUA MONJ:Cil"AL DE GABXNBTJr. 

NAZ,p DOP1A 

V - decidir. cm segunda ins:lância administnniva. sobre 3 conccffio de licença., e a 

oplicnç4o de pcnolidndcs; 

VI - deliberar sobre a pcoccdência de impug.naç:4o. sob a dimcn~o ambicnto1 , re lativa 

às i.nidativas de projcto.s, do Poder Público ou de cntidad~ por rste man tidas. dcslinudas 

• implantação nsico no Munic(pio; 

Vll - avoc11r a si mesmo a decisão sobre qualquer assunto que julgar de impon!ncia 

para a Polflica Municipal de Meio Ambiente; 

VIII - atuu oo sentido de rormar COr1$CiCncia pública da nccc.."iSidadc de prolcgcr. 

con$Crvar e melhorar o meio ambiente: 

IX - responder à consulto sobre u matéria de sua competência.. 

Parágrafo Único - As dcl ibc:::raçõci normativas do Conselho constituem complemento 

deste Regul:imento e ter!o seu processo deliberativo fixado c-m nonna especifica, 

TITULOU 

DOS PROCED IME TOS 

An. 3". O órg.1o co legiado de que u·ata csle decreto ,cré cornpo$1o por. 

1 - Prcsidfncia: 

11 - Plcnd.rio~ 

Ili - eçretaria Executiva. 

Par.\.grafo ünico. Podcdo ser constituidas Comissões Internas. pcnmmentes ou 

temporários. pam o melhor nndnrnento dos tmbnlhos disciplinado$ J)Of" e,tc decreto. 

Cwpftu lo 1 

Da P l'rjiidfacla 

An. 4°. A Prcsidêncio do órgllo colegiodo serã exercida pelo ecre~o Municipal do 

Meio Ambiente ou por quem este des ignar. 

Parágrafo único. Caberá ao Sccrctârío Municipal de Meio Ambiente a indicaçllo de um 

su t:,stih1to em cas~ de au.$ência ou im~imcnto do Presidente. 

A11 .. S9 • São atribuições da Prcsid~io: 

t - convocar reuniões. prcsidi-1-u e resolver as questões de ordem; 

ESTADO DO PXAUf 
li"R&rKITURA MUNJ:C:tPAL 

SZCMTAIUA ND'NXC'IPAL DE GABXN&R 

11 - aprovar a paula das rcuniOcs elaborada pela Secretaria Executiva; 

t li - submeter ao Plenário os assuntos constant~ do pàuta do.$ reuniões~ 

~ 00 P1AU 

rv - dar posse aos representantes dos órgà05 e das entidades que com põem os órgãos 

c.olcg.iados; 

V - co11su l1.a:r entidades de díreito püblico e privado para obtenção de informaçôcs 

nccc:s.sàr-ias As atividades e finalidades dos órgl\o,;. colq;iado::i; 

VI - profc:rír o voto de qualidade nos casos de ,empate nas votações, 

CapU•lo li 

Do Ple.n•rto 

Art. 6°. t'::. otribuiçlo do Plenário proferir vo1os, pedir intbnno.çO:C.s. sugerir no Presidente 

o exrune de assuntos pcninentcs aos ó rgãos c.olcgiodos e, aindêi, pnuiclll ou.lJ'O$ nto.s para 

o liel cumprimen to de suas funções. 

Paragrafo (inico. O mandato será de 2 (dois) anos, .sendo permitida apem:is umá lmica 

.rcconduçl.'l.o. 

Coplt•lo Ili 

Da S,rcre.taria E:ii;ec11liv■ 

An. 7". A Secretaria Executiva do 6r6,11o colq;iado scrú cxc..-cida pela Secretaria 

Municipal de Mcío Ambíentll:', que fomec:etá o apoio técnico e admini.5:tJ.ltivo necc~o. 

cabendo-lhe: 

1 - executar as fun,ç~ de apoio té<:nico i:' e.dmínislJ"Btivo aos órg..'ios colegiados e 

promover o controle dos prazos: 

l i - n~gistnu" 11 entrada e movimcnlaç:ilo do expediente, recepcio11M dcinanda.s. prcpuar a 

pauta de cada reuniao e arquivar p,31'3 consulllll os .issunl.os tmliJdos. nsucun.itk.s; 

Ili - elaborar D.!i extratos e alas de reunião; 

l V - publicar no Diário Oficial do Município convoçaç,llo. extrato d.as reuniões e resultado 

das dclibcroç:Ocs; 

V - e-laborar rclat6rio anWl.l de atividades rcalit.ad.as: 

VI - atender :i outras detem1inaçl)es: do Presidcn1c. ~ 

ESTADO DO PXAU-i 
PR&F&l:TORA MONJ:Cl:5'A1. 

S&CRBTAP.Dt.. NUNJ:CJ:PAL D& c».81'NS'r& 

Ca pítulo IV 

D•• lleuail»Q 

Art. 8°. A convocação para as rcuniõts ordinárias deverá ocorrer no prazo mlnimo de 0!i 

(cinco) dias conidos de antecedência à sua rcalizaçllo. C'nquw1to par.:i íl.i; reuniões 

11!';,tlrãOrdináriu no prazo mlnimo de 02 (dois:) dias corridos. 

§ 1 ° A convocaçilo deveni conter a p.tuUII disc.riminaâa da reunião e dcvcrà ~r publicada 

nQ Diário Oficia l do Município. 

§ 2" M::ueriai:s, rclativos â pauta delibcrati'\la da reunião deverão sc.r dísponibilizudos: .aos: 

membros., em forma10 e letrOnioo. com anteccdfncia minima de 02 (dois) dj,as:. 

A.rt. 9°. O órgão colegiodo reunir-se-á, ordi.nori.amentc, de acordo com o es1alx: lL"Cido cm 

!JCU calcndàrio, sendo. no minimo. o cada 2 (dois) meses e., e,ctroordinariamcntc. confonnc 

a oeçcssidadc. 

An. 1 O. O órg;.'\o çolcgiado de que trata cslc decreto rcunir-K-á coin " prest"ru;u du. maioria 

absoluta de :.seus mlf:'rnbros. 

§ 1• Caso não seja 111ing.ido o q11on1m previsto no caput dnte migo. dccon-idos 30 (trinta) 

1ninut1» da hora designada. o Presidc-nlc dcclarord insUll"da o reuni:to, desde que 

veriíicada a presença de l fJ (um te,rço) de seus mcmbrnf., cing,indo--:SC os trabalhos l) 

aprcciaç.fto dos 1ópic.os da pauta previ:imente publicada. 

§ 2° Na llllima reunião anual. o Presidente oprc.scntc1r6 o cakm;lário poro o pró:ic.imo ano. 

Art . 1 1. As rcuniõc-$ ordinâriiu e cxtmordinlirias serao pt:.blica.s e dur.i.r!lo o rer.npo 

nc'Ci~rio ;1;1os seus objetivos:. a critério do Pn:sidentt:'. que poderá intcrroml)C•las caso 

julgue conveniente. 

Art. 12 . Todos os membros titulares tcr.Go direito a voto e dcclarar-5e-ão impedidos ou 

suspeitos nos co.sos pn::vistos cm lei. 

§ 1• Ocorrendo qualquer das hipóteses de impedimento ou suspeiçOo ot,jcto deste aniso. 

o rcspc,ctivo membro deverá comunicá-la ao ~5identc.. que a fará consU\r de atn , 

§ 2ci O suplente só (erá direito ;o voto n:i :11,:SCncia, im()Cdimcnto ou :suspt:"içllo do respec.tivo 

titular. 

Art. 1.3. Oumni.e os: debate.&, qualquer intervenção oral será obrig,uoriamenlc precedida 

de solicitação da palavra ao Presidente. 

asTADO DO •~oi 
PR..EntITORA MONJ:C'l:PAL 

ssca:a:rAR:tA. Ktnu:c:teAL DE ~na.TE 

§ 1° Os imc.r-cs."3dos no expediente adminliilrativo em pauta pOdcnlo n=querer a ~lavr.i 

ao Presideole. 

§ 2° O Presidente podcrú riimr. se e ntender oportuno. prazo não S\IP.,."fior a 5 (cinco) 

minu\OS ~n, manifc-st.,1.çtlo on,,.I dos werobros ou inrcrc:"8,dos. 

Art .. 14. Qualquer membro dos ól"gilos cotegiádos pod~ni solicitor vist.:) de expedicn1e 

e1dmin is1r:uívo cm pr,u1a. 

§ Iº Cabera ao Plcnfflo decidir !K>bn: o pedido de vlj:UI e focar o tc.s~ivo praz.Q. nunca 

superior :t :5 (cincQ) dias ótcis, na hipótc.r.c: de dc(C1'imcnto. 

§ 2 .. Nos cWiOS definidos como ur&,cntcs pelo Ptttidc1ue. o prazo de que trota o § 1• d catc 

anigo poderá $C1' reduz.ido a 48 (quarenta e oito) horas. devendo o Presidente comunlc:u

aos pn:~ntc:s ■ c:ulta e u hor11 ® 1>r'Óxirna rcuoíGo po.ra prosseguimento da votoç:Ao. 

An. 15. Para instn.1çlo de cxpedfonles admini111nttivos em puul.U ou lk:u julglit11emo. os 

membros dos órgãos co les.lados podemo sol.ie.it.ar o fomccimcnto de inronn8.çõcS 

comp1cmentnrcs o qu11isqucr órgffos municipais, convcrtc:ndo ojulgtt.mento cm diligência. 

§ 19 A solicla.açao de conversllo do julgamento cm diligencia sera nprcscnt.."1da ao 

Pre!lidcntc. que coloc::KnÍ cm puuto o méri10 e a forma do diligencia sugerida para 

dcliberaçao dos órgã~ colcgiadmi. 

§ 2'" N11 h ipólcsc de 5e aAgun.'ll" OpOrtun:t li consuh.a ai órQ,Bos nà.o penenccntcs à 

Ad.ministraçlo Pública Municipal. n solicitaç:Ao s-cd dirigida no Presidente~ que a 

decidirá. 

An. 16. Esgot:nWl.s as discussões liObn:: as motérieis cmjulg4J'.ll.ento. serão elas colocadas 

cm vot,u;fto, pt"óC.lrtrru,ndo o rresidetuc o rcspcc.tivo resultado. 

§ 1'" As dcc.isõcs dos órgãos colegiados diu:iplinados por este decrc10 serão tornadas por 

mllioria. sll.nplcs de seus membros p~scn1es. cabendo ao Prcsidcnlc o voto de quulidadé. 

§ 2" Concluída u vot.11.çikJ, scrll. vedàdo o rc\omo o.o de.bate reladvo à matéria ~ubstantiva. 

§ 3º O voto vc:ncido con..·•uará de ata quando for solicitado por seu prolator e- scn.\ por ~•e 

n:digido. 

§ 4"' Ali matéria!l nAo dcc:::ididas na reuni.ão KT'io incluld.ás nu pauta dfl reunião 

subsequente, na qual serão apreciadas com prioridade. 

Art. 17. O resultado das dcliberaçõc5 podcn\ cons:ubsumci.v-sc c.1n: 

l - lnform11ç-llo: qu.llndo :ilC lrotar de instruÇlo. c,clarccimcnto ou encaminhamento pârn a 

reelizaç.!lo de estudos; 
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ESTADO DO PXAUÍ 
PIIEPZITORA MCIUCIPllL 

Sl!:CIIETJIIUA MtJNICIPllL DE GIIBDIJ:TI!: 

U - pronunciamento: quando se 1ratar de solução de expediente adminis1nuivo especíJico. 

não podendo ser dada de fonna genérica. sendo vedada sua aplicação à outTas siruações, 

sem prévia manifestação dos órgãos colegiados: 

111 - resolução: quando tiver caráter de lOSlrUção nonnativa. podendo ser apl icad11 a cnsos 

similares: 

IV - despacho; quando se U11lar de alO de con,pclência do Presidente. 

Parâgrafo Ullico. cada membro dos órgãos colegiados disciplinados por este decreto 

poderi externar publicamente o ponto de vista da entidade por ele representad~ ainda que 

na forma de voto --cnc ido. 

An. 18. As deliberações constarJ.o sempre das atas das respectivas reuniões, que s-crJo 

assinadas e n.i.bric.a.das pelos membros presentes. 

Ponlgraío único. O extr.llo do re<Ulllldo das deliberações será publicado cm até 2 (dois) 

dias úteis, contados a pan.ir do dia seguinte à reunião. 

TITULom 

DO REGIMENTO I TERNO 

An.. 19. O órgão colegiado deverá elaborar seu rcg.imento interno~ o qual estabelecerá. 

dentre outros assuntos: 

I - ritos para votaçiio e discussão das malé.rias sujeitas à apreciação; 

lJ - ritos para apreeiaçAo d.os atas de reunião: 

TIi - ritos reíeren1es aos trabalhos das Comissões lntema.s; 

N - a.'- situações de suspeição e impedimentos dos seus membros; 

V - outras mat~rias peninentes a seu funcionamento e ao andruntnlO de seus trabBlhos. 

Pariig,rafo (mico. Os regimentos internos deverão ser aprovados pelo Plenário dos 

respectivos órg:los colegiados. 

TiTUI.OIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TR.A snôRJAS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRBPBITURA HONICIPAL 

SECRETARIA HONICIPAL DE GABDIETB 

An. 20. Os casos nào previstos neste decreto poderão ser apreciados e decididos pelo 

Plenário do órgão colegiado, nos limites de sua competência, e regulados por meio de 

rewlução. 

Art. 21. A panicipação no órgão colegiado será considerada função de n:levante interesse 

público, porém não remunerada. 

An. 22. As despesas decorrentes da execução deste deçreto correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do P!Cfeito Municipal de Nazare do Piauí, 10 de junho de 2022. 

Raimun~ 

Prefeito Mu■kipal 

- ESTADO DO p:I.AtJi 
PIUlir&J:T'O'RA MUNJ:CJ: :PAJ. 
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MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARÉ DO PIA.UI E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIA.UI - PI 

TERMO DE Ct:SSÀO DE USO DE Q E 

€N1' R,J:; S I CELEBRAM O FUNDO 

MUNICll•AL DE SAUDE DE NAZARt 00 

PIAUI E A PRF.FF,.ITUR.A MUNICIPAL l>E 

NAZARÉ DO PIAUI • PI 

Pelo presente Tenno. o F■ndo M■nkipal d~ Saúde de Nazaré Do Piauí -

ri , dcvidamcnlc inscrita no C NPJ wb o nº 13.180.767/0001-91 com sedem• Proço Dr. 

Sebastião M:u-tins. 443. Be1irro Ccotto. N::wvé do Piaul -PI. CEP 64.8'25-000, doravante 

dcnomfoada simple.,mc-nte CEDENTE, neste aro n=prcscntadé pelo seu Secretário de 

Snúdc e a Preteitura Munkipal de Nmri do Pi■ul- PI. dcvidamcn1c in.sçrita no CNPJ 

sob o nº 06.SS4.l 41 /000l -32 com sede o.dminisU':)tiva na ?raça 21 de d~cmbro. SIN. 

8oirro Ccnlro, n7,nré do Pinui - PI, E P (>4.825-000. doravante denominado 

CESSION Á.K.IA. neste oto RcprcKntudo pelo Prefeito Municip41I Roimundo Noo~to 

Costn, resolvem celebr:g.r o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM 

MÓVEL, cm carãtcr grat'uito, mediante as cléusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO, 

O pn:scnte len-no 1en, por objeto e ESSÃO DE USO OE SEM MÓVEL 

pertencente ao Fundo Muo,icipal de Saúde de N~ Do Pi.sul - 1>1. oru CEDENTE cm 

favor da CESSIONÁR.J.A a Prcfeitun1 Municipul de Nuzuré du Pittu~ • PI pon, uso un 

Sccrctnrí.t, Munkipal de Meio Ambic-nte e Recursos Mfdricos . 

A CEDENTI! disponibiliz.ru'á a CESSIONÂRJA o uso do veiculo: FIAT UNO 

MILLE WAY ECON. placa: ODU-72.SS. o.no de fabricação 2011 , modelo 2012. 

6kooVg...,hno. "'" azul. eh.,., 9BDl5844AC6653623. de propriédode da cédenle~ 

Mi 1ii #Gm-Hfffé#M-Mb '§ll§l#Bfliilf'iilliJ/&õléiiN fifb- E 

ESTADO DO PXADf 
PREFE:t'l"ORA l«JN:I:CI:PAL 

MUNI:CiP:tO D&~ DO PJ:ADÍ - PI 

FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE DE NAZARt 00 PIAUÍ. CNl'J sob o n• 

13. 180.767/0001-91 (CRLV ANEXO). 

2. DA FINALIDADE, 

O Termo de C,cssão de Uso tem por fina.lidndc exclusiva a cessão do 

automóvel descrito anteriormente pertencente ao f"undo Municipal de Saüdc de Nazaré 

Do Piauf - PI ( EDENTE) para a Prefeitura Municipal de Nazaré do Piuuf - PI 

(CESSIONÁRIA) que tcrã uso e><clusivo dl' ECRETARIA M NICIJ'AL D& Mt:10 

Al\ffill;:NTE E R.!;ClfRSOS H:toRJCOS. 

3. DA VIGtNCIA 

A Ce!.são a que se refere este Termo de Cessão de Uso cerâ vigfncia por p"17.o de 

02 (dois) anos. ii contar da data de assína1ur.i. podendo ser prorrog.)c:b por igua l período. 

e nes te at"O o CEOENTE •~ a entttga do bem móvel cimdo na cl:hL•mla anterior, o qual 

deverá ser oliliudo nH ativi<l.."de:s dcsenvolvidn pelo CESStONÁRJO o~ Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Rce.ursos Hldricos. 

4. DA OBRIGAÇÃO DA.S PARTES: 

4. 1. A CESSIO ÁJUA obriga-se o, 

4. 1.1. Zelar pela integridade do bem móvel. consc:rvando-o cm perfeito estQdo; 

4 .1.2. Utilizar o bem môvcl, Kguíndo sua natureza e destinação. com a finalidade 

prtcipua de uso na Secretaria. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. c:oino 

t.ambê:m o desempenho das suas atividades, por inteira conta e ~Jpon.sabilida~; 

4 .1.3. Rc:aHmr e arcar com as despesas de todos os consertos neccssérios no bom 

funcionamento do bem móvel~ objeto dcs1e Termo de Ccs..<;Jlo de Uso~ 

4 . 1.4. Zebu pcln integridade do veículo cedido, conservando-o cm pe:rfdto e!o1Udo: 

4 .1.S. Responsabilizar-se por qua lquer infraç:Ao cometida na utilizaçAo do veícu lo; 

~ Devolve, os t,e,,s móvcio, cm perfeita condiçAo, ao r.nal do prescnlc ~ 

MiidlHliiitllá ·IEfW&M·Mti @M&iiH tUEE?E3iiiiffl .. ,F 


